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IPI
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Ementa: RESSARCLVENTO. CRÉDITO BÁSICO.
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.
Não geram direito ao crédito de IN os insumos que,
embora se desgastem ou se consumam no decorrer do

• • processo industrial, não se caracterizam comi
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produtos intermediários nos termos definidos no
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"	 • '"	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CO	 2, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

• recurso, nos termos do	 do Relator.

th,
• VIhIN i n A

Presidente In

i •

Relator
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina

Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez L6pez.
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.	 _
, Trata is presente processo de pedido de ressaramento/compensação de créditos

• básicos de Hl, no valer de RS 66.761,20, decorrente de aquisições•de insumos realizadas no
trimestre de 1999, apresentado com base no art. 11 da Lei np 9.779/99 e na IN :SRF n°33/99.

A Delegacia eia Receita Federal em Curvei° - MG, por meio do Despacho.,
•• Decisório de -fl. 232, -que se apoiou na Informação Fiscal de lIs. 228/231, deferiu parciabnente • •

• °pleito, no montante de RS 53.471,59; • • .

A parCela ono valor •de RS 13.289,61 decorre de insumos que, no
, entender da • Fisralinção, não se rieadunitm com os conceitos de matéria-prima, • produto
intermediário e material de embalagem, conforme disposto no art. 147,1, do Decreto n°

• 2.637/98 e no Parecer Normativo CST 65/79. 	 „	 .

	

.	 „ .	 .	 .	 .	 .
Parte dos • créditos glosados, no montente±dc RS 2.616,57, referem-se à 	 A

aquisições de aintatos para anodo, perfil de polietfleno e contatos de cobre para catado.

'Outra parte, no valor -de RS 10.673,04, :decorre do fato de que os instamos
importados pela DI n°, 99/03521113-8 (fls. 224/. 227) .e. o . -IPI . pago no desembaraçá,

• não colimpondem aos dados indicados na Nota Fiscal n° 115, de 30/06/99 (fl. 167), da qual • •
-	 .	 decorreu o referidoi crédito. 	 • ,••	 ,•.:;"..	 • •-	 •	 „ ...• • •.	 •	 .	 •• ,	 •	 .	 .	 ,	 .	 .

Irresignada, a contribuinte -apresentou manifeátação de , inconformidade,
• • requerendo o ressarcimento da parcelà‘gloiltda;;pOr'entender 'que os iniiiràdi desconsiderados:: ••• , •.	 .

enquadram-se no conceito lato sensu de prodUtet interitiediários • iip- licados tia industrialização,:
conforme dispõe o art. 147, I, do Regulamento do LPI, em conexão indissolúvel com o art. 49

#.... do CTN, que condiciona o direito ao credite do IFI à ENTRADA NO ESTABELECIMENTO, •	 ,
• • •	 sem fazer referência à obrigatoriedade de Contate 'fula) ou ação direta sobre .o produto esti .

fabricação, inovações não Contidas na norma hierarquicamente superior. 	 , •	 • •	 .	 •

• Alega, também, que á lit.. 301 diS Regulareento do" ImpOsto Ide Renda permite. • .
- que -os bees adquiridosricujo valor -unitária não ultrapasse a RS 326,61 e com vida. útil não

superior a doze meses, sejam . considerados como despesa, operadonal: Desta determinação•
• legal extrai a conclusão de que os bens 'utilizados' na planta industrial, que não Proporcionem 	 .

• aumento da vida útil dos bens anteriores maior , do que um ano,' não precisarão ser. ativados, 	 •
devendo sereontabilizados como custo. 	 .	 .	 .	 .

• •	 .	 .	 _	 .
- A DRI Suis de Fora - MG manteve o indeferimentp integral da paute glosada, , .• .

em Acórdão assim «nadado
• ,	 .

-01S/1121 Gemi, direito ao crédito, além dos gue seintegram ao
premirá fand (matérias-primas e produtos intermediários, stricto tensas,- 	 . .

.	 .	 • • e .. materia  de anbalasetrg,  guais_quer mitos bens que seram	 • .
• . aisentçães,- t 	 deigaisiè; o dana inra per-da de propriedades

físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o
produto em fabricação, ou, vice-versa, -desde que não devam, em face
de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo

.	 .
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permanente. (art. 247, inciso Z do PIPI/1998e Parecer Normativo CST
41. 6.,t-la 1979)".

Na redimo voluntário a empresa requer a deferimento integral do seu
com fundamento aos mesmos argumentos de defesa da manifestação de inconformidade.

É. Relatório.
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. Vote	 : . • -
.	 .

Conselheiro ANTONIO ZONIER, Relatar.
,	 •

Optemo é tempestivo e cumpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que
dele conheça	 . -

. Preliminannente, inato que na manifestação de inconformidade e no -recurso
voluntário a espeta não ataca a glosa dos créditos motivada pela divergência encontrada pela '
fiscalizaçãnentre as informações da DI e da NF, no valor de RS 10.673,04, restringindo-se a .
~der que e conceito de ixodutos intermediários deve merecer interpretação ampla, para
abarcar todos os instintos Consumidos no processo de industrialização. 	 ,	 •

Conseqüentemente, a discussão alcança apenas os créditos relativos aos inumas •
descritos pelo Fisco como contatos para asado, perfil de polietlleno e contatos de-cobre 	 -
para estada, no montante de R52.616$7.

. • A recarreate abotda a matéria ' ,de tonta genérica e englobada, levantando,
unicamente, questões -de direito e intexpretativas, as quais não têm sido aceitas por este
C.olegiado. Cam errai), cabia à recorrente descrever a , ação exercida pelos Sumos glosados
•sobre o produto SI fabricação,' descrição esta que em Momento algino foi efetuada. 	 „,	 •

Além dísso;traz à colação -e ° ert. 30t do Decreto n° 3.000/99, que traz normas
aplicáveis na determinição do lucro real, quinlaie prestánipira a definição de que sejam

-	 matérias-primas, produtos intérinediáiiós ematerial de embalageni. O conceito destes termos
deve ser buscado na legislação 	 e não na dó Imposto de Renda.	 •	 : •

•

.	 .	 ,.	 . •	 „
Os estabelecimentos incha:Mieis e os que lhe são equiparados, conforme •

autórização legal -contida no' art 147, • inCisó I, ' do RIPI/98, podem creditar-se do imposto
relativo às matérias-primas, Produtos interniediários e 'material de embalagem adquiridos para
emprego na industrialização de produtos tributados, inelizindO 2-se,entré as matérias-primas e .
produtos intermediários, aqueles ,que, embora não sé integrando ao novo produto, forem.	 .
consumidos nó'irocretso. 	de fabricação, ,Seivol Se comPreesdidot -entre os bens do :ativo

•, O alcance aios termos enmregados pelo art. 147, inciso 1, do RIP1/9.11 ljÁ. foi
examinado pela Secretaria da Receita Federal, que acarou o Parecer Normativo CST n 65/79,
do qual eXtrgall-9C co seguintes trednos:

l'arseer Nen:main CST a' 6S, de 1979 -Pane: —	 •
.	 .

	

.	 .
4 - Notenee ene • dispositivo está subdivisrede aásn para
primeira rafe* ado:se às matirità-prisias aceProdutos intermediários

• AO sararia de embalagem; st segunda relacionada às matérias-

	

.•. primas e_ 	 aos produtos intamediérios que, abora não se imegrando
• Sisa p.	 seja 	 aopnioessoie Industrializa-OU

•4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma
'matérias-primas' e 'produtos intermediários' são empregados estriem
sensu', a segunda usa tais expressões em seu sentido lato: quaisquer

.	 .,

•:.,
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bens que, -embora nao se integr-- and—so ao protluto em fabricação se
consumam na operação de industrialização

4.2 - ASSiM, 30~04 110"010 direito 40 crédito os produtos que se
4ntegrent ao movo produto fabricado e os que, embora não se

• Integrando, sejam consumidos no processo de fabricação, ficando
•definitivamente  nõluídas aqueles que não .re integrem nem sejam

• consumidos na operaçãode.industrializeição.

. .5 - No que diz respeite à ,primeira parte dá norma, que se refere a
matérias-primas e produtos intermediários trtricto serene, ou seja, bem
dos quais, através de quaisquer das operaçães de industrialização
cannesenadas /no Regulamento, resulta :diretamente um novo produto,

	

tais como, exemplfficadostrente, a niaddict -com relação a um móvel ou 	 • ,
io papelcom rtierênda a um livro, nada há vicie comentar de vez que

	

o direito 410 ~to; dtferentemente do que 000P7t :6074 a referidos na	 .
• segunda parte, além de .não se vinadar a qitalquer requisito, não	 , •

• sofreis , alteração .- com relação aos dispositivos constantes dos
repdamentos anteriores.

6 - Todavia, relativamente a produtos r(ridar na segunda parte,

	

matérias-primas e, produtos intermediários entendidos em sentido 	 • • ,

	

amplo, ou seja, aqueles que emboreo sofram as referidas operações 	 „
. são nelas utilizados, se consumindo em virtude do contato físico com o
• produto em fabricação, tais como lixas, !tintinas de • serra e	 -

	

catalisadores, além da ressalva de não gerarem o direito' se 	 -
compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série de
considerações

"." •	 6:1 --Rã quem entenda,- tende tem vista tal ressalva (dia geraria 	 . •

	

'direito ao crédito os produtos compreendidos entre • os bens do - ativo	 ' •	 '
, permanente), que automaticamente gerariam o , direito ao crédito os

	

, produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a nora':	 .
.em, questão teria adotado como critério distintivo, pare efeito': de
admitir ou não o crédito o tratament6Coattibil empreitado ab bent.'

•
6.2 - Entretanto, uma simples exegese lógica do • dispositivo já , ,

: demonstra a improcedência d6 argumento, uma vez que, consoante

	

•••	 regra fundamental• de 4ógica formal, 	 uma premissa -negativa tos
produtos ativados permanentemente não gerem 4 direito) somente
conchd-se por uma negativa, não podendo, portanto, as fimção de tal • 	 „
premissa, ser ((sanativa a conclusão, ou seja, no c~c de que os bens
não ativados permanentemente geram o direito de crédito. 	 •

• 7 Oi~ssint, aceita, en que pese a Contradição lógico-forma4 a tese	 , •
' de que pane os Produtos que não sdam atatiriasprimas nem produtos
• intertnetliátios estricto 801001 ., vigente o R.171/79, o direito ou aio ao: 	 •

	

. contábal ali estatuído» étéci-ia considerando inócuas divereas • 	 ,	 . •
palavras constantes do texto legal, de vez que bastaria que ereferido

• forem comas:nicles no processo de indtastriarmareaii, se
compreendidos entre os bens ao ativo permanente', para o mesmo
resultado.

I
.) e
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	 7.11 Tal opção,s, 	 , eq •-•( ,trptIrdelatire-prineepio geral de
, direito consoante o qual 'a lei não deve conterptilavras inúteis'. o que

• só J lícito fazer as 7tipótese de não se encontrar explicação para as
expressões inúteis

8 - No caso, entretanto, a própria exegese histórica da norma desniente

	

'esta acepção, de vez que a expressão 'incluindo-se, entre as matérias-	 -
primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora fio te
integrando RO novo produto forem consumidos mo processo Se

' induttrializapie 4 justamente a única que consta de todos os
•'.dispositivos anteriores (inciso I do artigo 27 .de Decreto 56.791/65,

' inciso ido artigo 30 do Decreto ff° 61.514/67 e inciso 1 do artigo 32 do
Decreta e 70.162112),e que equivale a dizer que foi sempre eanfunpão

' " dela que seja a distinção entre os bens que, não sendo matérias-
• 4- primas nem produtos intermediltrios "Sido senso', geram ou não	 •	 „

ao crédito, isto 4, segundo lodos estes dispositivos, geravam o
° direito o s produtos que embora não • se integrando no novo produto,

• •' fossem cot:amidos no prooerso de industrialização.

• . ,	 Si -4 norma constasse do direito anterior (inciso Ido artigo 32 do
' •	 Decreto e 70.10112), todavia. restringia o alcance do dispositivo, 	 •	 .	 .

-	 dispondo tia o constamo do produto, para que se aperfeiçoasse o
-	 direito do crédito, deveria se dar imediata e integralmente. 	 •	 “v;

• : 8.2 -6 dispositivo vigente inciso Ido artigo 66 do RI/79 por sua vez, 	 ,	 : •
deixou de registrar tal restrição, acrescentando, a titulo de inovação, a
parte final referente à contabilização no ativo permanente

.	 9 - Como se vé, o que mudou não foi o critério, que continua sendo o
.	 do consumo' do bem Mi Piy;Cessd industrial, mas C° restrição jr : este	 •

.	 10 - Resume-se, portanto, o problema na determina. ção do que se deve
- . 

	

	 entender, como produtos 'que ...embora do se integrando no novo
produto, forem consumidos no processo de industrialização', para

- efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito,

'	 10.1 - Como o texto fala em sincluindo-se entre as matérias-primas e os.	 „produtos interneeduirios t, é "idente que tais bens hão de guardar
-	 -	 seinalétaça mau ea....1~10S .e os Produtos intermediários 	 •

,	 dagfgajayat, sattelitept esta que reside ao fato de exercerem má	 •	 -5 .

	

operação de indsserialitação fração análoga a destes, ou seja, se : 	 „ . ,	 ,
.cos 	 as decorrência de tas contato físico, os melhor ditado,

essa ação direastetate exereida sofre o proas est fabricação, os

. 10.2 - Á opressão 'consumidos' sobretudo levando-se a conta que as
; restrições 'imanas e- integmbnente; constantes do dispositivo

,	 correspondente do ~até anterior, fora omitidas, há de ser 	 ,	 . .
•.•	 entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplfficativamente, o•

desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades Picas ou
-	 -quimicas,destit-que-docturentes-de .ação" -direta_.do _instinto :sobre ..tr

¡ratão eni fairrlitiõEó, tiú éttC Sare o insumo.

(..)." (negritos acrescidos)

-
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NCYTA: O inciso	 6TM-RIPI77 rritattlinO Parecer corresponde, no
• RIPI/82, ao art. 82, 1; to RIPI/98, ao art. 147,1; e no RIPI/2002, ao art. 147,1.

• Não resta a menor dúvida de que é equivocada a alegação de que qualquer
;produto consumido no processo fabril deve ser considerado produto intermediário, com o fim 	 .
de gerar o respectivo direito ao crédito. Ao contrário, o que se depreende da análise 'efetuada
por esse parecer é que nem tudo o que se consome ou se utiliza na produção pode ser .
conceituado como produto intermediário nos termos objetivados pela legislação do IPI.

, A mesma conclusão pode ser extraída do Parecer Nomiativo CST n° 181/74,
verbis: .

• '13 - Por outro lado, ressalvadoi os casos de incentivos ezpressamente
.	 previstos em lei, não geram direito ao credito do imposto os produtos 	 •

incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios
de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem nu

,	 se consumam no decorrer do processo de industrialização, bem como 	 •	 •
os produtos empregados aa nuoisttenção das instalações, das máquinas
e equipamentos, inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao • 	 ••
seu acionamento. Entre outros, são produtos dessa natureza: limas,

- •	 - rebolos, lâmina de serra, mandris, brocas, tijolos rtfratários usados em

	

fornos de fusão de metais, tintas e lubrificantes empregados na	 '	 ' • -
manutenção de máquinas e equipamentos,-etc." 	 *	 " •	 P "	 .

•
Nos termos. dos pareceres citados e em consonância com o inciso I do are. 147

• • do RIPI/98, não se pode admitir o creditamento do IPI pago na aquisição de-contatos para"
anodos, perfis,. de polietileno e contatos ,de cobre para :catodos, posto que não foi
demonstrado nos autos que estes insumos foram conStntidoCoii se'd desgástaram em contato '

	

fisico direto com os produtos fabricados pela recorrente. 	 •	 •	 •

Ante todo o exposto, não tendo reparos a fazer na decisão recorrida, nego
provimento ao recurso.

Sal • S • 5es, em 08 de novembro de 2006.
- •	 '	 .

•

ts
itiL (3 ias	 „,
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